INDICAÇÃO Nº 
5
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a instalação de um Batalhão da Polícia Militar do Estado de São Paulo, na cidade de Avaré.

JUSTIFICATIVA

Avaré se constitui em um próspero município do interior paulista, que vem apresentando um desenvolvimento significativo nos últimos anos.

Com uma população aproximada de 80.000 (oitenta mil) habitantes, a cidade é dotada de uma boa infra – estrutura de serviços, oferecendo à sua população condições de vida no nível desejável.

Avaré, como outras cidades do interior, também vem sofrendo as consequências negativas da falta de segurança e do alto índice de criminalidade que afeta sua comunidade.

A insegurança e a intranqüilidade está tomado conta da população, que reivindica dos poderes públicos mais investimentos e mais policiamento para coibir a ação de marginais.

Dentro desse quadro, podemos dizer que a cidade conta com número de policiais militares insuficientes para o atendimento de sua população em nível condinzente com suas necessidades.

Daí porque as autoridades locais e a população avareense estão reivindicando das autoridades estaduais a instalação de um Batalhão da Polícia Militar no Município.

Saliente-se que solicitação nesse sentido nos foi encaminhada pelo Prefeito Municipal de Avaré – Senhor Joselyr Benedito Silvestre e sem dúvida, trata-se de uma justa reivindicação, posto que Avaré, por seu atual estágio de desenvolvimento e por sua posição como centro regional preenche as condições para sediar essa Unidade Policial.

Assim sendo, entendendo que a solicitação se reveste de méritos, estamos apresentando a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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